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DECRETO N° 03 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAL PARA 
COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE 
CARNAVAL NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DE ARARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.. 
 

          O Prefeito Constitucional do Município de Arara, Estado da Paraíba no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

          CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal no período compreendido  
entre 16 à 20 de fevereiro de 2026, bem como estabelecer orientações acerca do recesso 
funcional; 
 
          CONSIDERANDO que o dia 19 de fevereiro é feriado municipal em alusão as 
festividades do Pe. Ibiapina.  
 

            D E C R E T A: 

            Art. 1 - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos e entidades do Poder Executivo 

nos dias 16, 17, 18 e 20 de fevereiro de 2026 e 02 de 

            Art. 2 - Excetua-se os serviços relacionados abaixo, que terão funcionamento normal, 

com escala completa: 

      ●    Hospital Natanael Alves. 

      ●    SAMU – 192. 

      ●    Cemitério Municipal.  

 Serviço de limpeza publica  

 

            Art. 3 - Fica a critério dos dirigentes da administração direta e indireta, observadas 

as peculiaridades, estabelecer os expedientes de suas repartições. 

            Art. 4 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se 

 

 

 


